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INDICAÇÃO N.º  

AUTOR: FÁBIO NUNES MAIA (Fábio Maia) 
 

 

 

 

 

 

 

Indico à Mesa, ouvido o Plenário, na forma do art. 184, do Regimento Interno desta Casa, 

seja oficiado o Sr. Prefeito Municipal Alexandre Augustus Serfiotis, com cópia à 

Secretaria competente, que estude a possibilidade de criar o projeto “Guarda  Municipal 

Amigo da Mulher”, com vistas à proteção de mulheres em situação de violência 

doméstica, por meio da atuação preventiva e comunitária da Guarda  Municipal de Porto 

Real. 

 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

       O Projeto “Guarda Municipal Amigo da Mulher” tem por objetivos monitorar o 

cumprimento das medidas protetivas de urgência às mulheres que obtiveram a concessão 

do benefício, acolher e orientar as mulheres em situação de violência, encaminhando-as 

aos órgãos da rede de atendimento, prevenir e combater os diversos tipos de violência 

doméstica e familiar contra as mulheres, quais sejam: violência física, psicológica, 

sexual, moral e patrimonial e promover estudos, palestras, seminários e outros eventos, 

com vistas a divulgar os direitos das mulheres, em especial, o direito a uma vida sem 

violência. 

  

 

     Aproveito a oportunidade para apresentar os protestos de perfeita e considerações com 

que me subscrevo. 

 

 

 

Porto Real, 25 de maio de 2021 

 

 

 

 

 

_____________________________ 

Fábio Nunes Maia 

EMENTA: Criar o projeto “Guarda Municipal Amigo 

da Mulher”, com vistas à proteção de mulheres em 

situação de violência doméstica, por meio da atuação 

preventiva e comunitária da Guarda  Municipal de Porto 

Real. 

 

Autenticar documento em http://200.187.70.77/cmportoreal/autenticidade 
com o identificador 36003400380037003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - 
ICP - Brasil.
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